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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o objeti-
vo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é im-
portante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o texto 
pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do con-
teúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que está escri-
to ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpretação é subjetiva, 
contando com o conhecimento prévio e do repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por 
perto, para poder procurar o significado de palavras desconhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fonte 
de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, questões 
que esperam compreensão do texto aparecem com as seguintes expres-
sões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de acordo com o 
autor... Já as questões que esperam interpretação do texto aparecem 
com as seguintes expressões: conclui-se do texto que...; o texto permite 
deduzir que...; qual é a intenção do autor quando afirma que...

TIPOLOGIA E GÊNEROS TEXTUAIS

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
-ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determi-
nado ponto de vista, persuadindo o 
leitor a partir do uso de argumentos 
sólidos. Sua estrutura comum é: in-
trodução > desenvolvimento > con-
clusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a neces-
sidade de defender algum ponto de 
vista. Para isso, usa-se comparações, 
informações, definições, conceitua-
lizações etc. A estrutura segue a do 
texto dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pes-
soas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior carac-
terística são os verbos no modo im-
perativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

FIGURAS DE LINGUAGEM

As figuras de linguagem são recursos especiais usados por 
quem fala ou escreve, para dar à expressão mais força, intensidade 
e beleza.

São três tipos:
Figuras de Palavras (tropos);
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Figuras de Construção (de sintaxe);
Figuras de Pensamento.

Figuras de Palavra
É a substituição de uma palavra por outra, isto é, no emprego 

figurado, simbólico, seja por uma relação muito próxima (contigui-
dade), seja por uma associação, uma comparação, uma similarida-
de. São as seguintes as figuras de palavras:

Metáfora: consiste em utilizar uma palavra ou uma expressão 
em lugar de outra, sem que haja uma relação real, mas em virtude 
da circunstância de que o nosso espírito as associa e depreende 
entre elas certas semelhanças. Observe o exemplo:

“Meu pensamento é um rio subterrâneo.” (Fernando Pessoa)

Nesse caso, a metáfora é possível na medida em que o poeta 
estabelece relações de semelhança entre um rio subterrâneo e seu 
pensamento.

Comparação: é a comparação entre dois elementos comuns; 
semelhantes. Normalmente se emprega uma conjunção comparati-
va: como, tal qual, assim como.

“Sejamos simples e calmos
Como os regatos e as árvores” 

Fernando Pessoa

Metonímia: consiste em empregar um termo no lugar de ou-
tro, havendo entre ambos estreita afinidade ou relação de sentido. 
Observe os exemplos abaixo:

 -autor ou criador pela obra. Exemplo: Gosto de ler Machado 
de Assis. (Gosto de ler a obra literária de Machado de Assis.)

-efeito pela causa e vice-versa. Exemplo: Vivo do meu trabalho. 
(o trabalho é causa e está no lugar do efeito ou resultado).

- continente pelo conteúdo. Exemplo: Ela comeu uma caixa de 
bombons. (a palavra caixa, que designa o continente ou aquilo que 
contém, está sendo usada no lugar da palavra bombons).

-abstrato pelo concreto e vice-versa. Exemplos: A gravidez deve 
ser tranquila. (o abstrato gravidez está no lugar do concreto, ou 
seja, mulheres grávidas).

 - instrumento pela pessoa que o utiliza. Exemplo: Os micro-
fones foram atrás dos jogadores. (Os repórteres foram atrás dos 
jogadores.)

- lugar pelo produto. Exemplo: Fumei um saboroso havana. 
(Fumei um saboroso charuto.).

- símbolo ou sinal pela coisa significada. Exemplo: Não te afas-
tes da cruz. (Não te afastes da religião.).

- a parte pelo todo. Exemplo: Não há teto para os desabrigados. 
(a parte teto está no lugar do todo, “o lar”).

- indivíduo pela classe ou espécie. Exemplo: O homem foi à Lua. 
(Alguns astronautas foram à Lua.).

- singular pelo plural. Exemplo: A mulher foi chamada para ir às 
ruas. (Todas as mulheres foram chamadas, não apenas uma)

- gênero ou a qualidade pela espécie. Exemplo: Os mortais so-
frem nesse mundo. (Os homens sofrem nesse mundo.)

- matéria pelo objeto. Exemplo: Ela não tem um níquel. (a ma-
téria níquel é usada no lugar da coisa fabricada, que é “moeda”).

Atenção: Os últimos 5 exemplos podem receber também o 
nome de Sinédoque.

Perífrase: substituição de um nome por uma expressão para 
facilitar a identificação. Exemplo: A Cidade Maravilhosa (= Rio de 
Janeiro) continua atraindo visitantes do mundo todo.

Obs.: quando a perífrase indica uma pessoa, recebe o nome de 
antonomásia.

Exemplos:
O Divino Mestre (= Jesus Cristo) passou a vida praticando o 

bem.
O Poeta da Vila (= Noel Rosa) compôs lindas canções.

Sinestesia: Consiste em mesclar, numa mesma expressão, as 
sensações percebidas por diferentes órgãos do sentido. Exemplo: 
No silêncio negro do seu quarto, aguardava os acontecimentos. (si-
lêncio = auditivo; negro = visual)

Catacrese: A catacrese costuma ocorrer quando, por falta de 
um termo específico para designar um conceito, toma-se outro 
“emprestado”. Passamos a empregar algumas palavras fora de seu 
sentido original. Exemplos: “asa da xícara”, “maçã do rosto”, “braço 
da cadeira” .

Figuras de Construção
Ocorrem quando desejamos atribuir maior expressividade ao 

significado. Assim, a lógica da frase é substituída pela maior expres-
sividade que se dá ao sentido. São as mais importantes figuras de 
construção:

Elipse: consiste na omissão de um termo da frase, o qual, no 
entanto, pode ser facilmente identificado. Exemplo: No fim da co-
memoração, sobre as mesas, copos e garrafas vazias. (Omissão do 
verbo haver: No fim da festa comemoração, sobre as mesas, copos 
e garrafas vazias).

Pleonasmo: consiste no emprego de palavras redundantes 
para reforçar uma ideia. Exemplo: Ele vive uma vida feliz.

Deve-se evitar os pleonasmos viciosos, que não têm valor de 
reforço, sendo antes fruto do desconhecimento do sentido das pa-
lavras, como por exemplo, as construções “subir para cima”, “entrar 
para dentro”, etc.

Polissíndeto: repetição enfática do conectivo, geralmente o “e”. 
Exemplo: Felizes, eles riam, e cantavam, e pulavam, e dançavam.

Inversão ou Hipérbato: alterar a ordem normal dos termos ou 
orações com o fim de lhes dar destaque:

 “Justo ela diz que é, mas eu não acho não.” (Carlos Drummond 
de Andrade)

“Por que brigavam no meu interior esses entes de sonho não 
sei.” (Graciliano Ramos)

Observação: o termo deseja realçar é colocado, em geral, no 
início da frase.

Anacoluto: quebra da estrutura sintática da oração. O tipo mais 
comum é aquele em que um termo parece que vai ser o sujeito da 
oração, mas a construção se modifica e ele acaba sem função sintá-
tica. Essa figura é usada geralmente para pôr em relevo a ideia que 
consideramos mais importante, destacando-a do resto. Exemplo: 

O Alexandre, as coisas não lhe estão indo muito bem.
A velha hipocrisia, recordo-me dela com vergonha. (Camilo 

Castelo Branco)

Silepse: concordância de gênero, número ou pessoa é feita 
com ideias ou termos subentendidos na frase e não claramente ex-
pressos. A silepse pode ser:

- de gênero. Exemplo: Vossa Majestade parece desanimado. (o 
adjetivo desanimado concorda não com o pronome de tratamento 
Vossa Majestade, de forma feminina, mas com a pessoa a quem 
esse pronome se refere – pessoa do sexo masculino).
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- de número. Exemplo: O pessoal ficou apavorado e saíram cor-
rendo. (o verbo sair concordou com a ideia de plural que a palavra 
pessoal sugere).

- de pessoa. Exemplo: Os brasileiros amamos futebol. (o sujeito 
os brasileiros levaria o verbo na 3ª pessoa do plural, mas a concor-
dância foi feita com a 1ª pessoa do plural, indicando que a pessoa 
que fala está incluída em os brasileiros).

Onomatopeia: Ocorre quando se tentam reproduzir na forma 
de palavras os sons da realidade.

Exemplos: Os sinos faziam blem, blem, blem, blem.
Miau, miau. (Som emitido pelo gato)
Tic-tac, tic-tac fazia o relógio da sala de jantar. 

As onomatopeias, como no exemplo abaixo, podem resultar da 
Aliteração (repetição de fonemas nas palavras de uma frase ou de 
um verso).

“Vozes veladas, veludosas vozes,
volúpias dos violões, vozes veladas,
vagam nos velhos vórtices velozes

dos ventos, vivas, vãs, vulcanizadas.” 
(Cruz e Sousa)

Repetição: repetir palavras ou orações para enfatizar a afirma-
ção ou sugerir insistência, progressão:

 “E o ronco das águas crescia, crescia, vinha pra dentro da ca-
sona.” (Bernardo Élis)

“O mar foi ficando escuro, escuro, até que a última lâmpada se 
apagou.” (Inácio de Loyola Brandão)

Zeugma: omissão de um ou mais termos anteriormente enun-
ciados. Exemplo: Ele gosta de geografia; eu, de português. (na se-
gunda oração, faltou o verbo “gostar” = Ele gosta de geografia; eu 
gosto de português.).

Assíndeto: quando certas orações ou palavras, que poderiam 
se ligar por um conectivo, vêm apenas justapostas. Exemplo: Vim, 
vi, venci.

Anáfora: repetição de uma palavra ou de um segmento do 
texto com o objetivo de enfatizar uma ideia. É uma figura de cons-
trução muito usada em poesia. Exemplo: Este amor que tudo nos 
toma, este amor que tudo nos dá, este amor que Deus nos inspira, 
e que um dia nos há de salvar

Paranomásia: palavras com sons semelhantes, mas de signi-
ficados diferentes, vulgarmente chamada de trocadilho. Exemplo: 
Comemos fora todos os dias! A gente até dispensa a despensa.

Neologismo: criação de novas palavras. Exemplo: Estou a fim 
do João. (estou interessado). Vou fazer um bico. (trabalho tempo-
rário).

Figuras de Pensamento
Utilizadas para produzir maior expressividade à comunicação, 

as figuras de pensamento trabalham com a combinação de ideias, 
pensamentos.

Antítese: Corresponde à aproximação de palavras contrárias, 
que têm sentidos opostos. Exemplo: O ódio e o amor andam de 
mãos dadas.

Apóstrofe: interrupção do texto para se chamar a atenção de 
alguém ou de coisas personificadas. Sintaticamente, a apóstrofe 
corresponde ao vocativo. Exemplo: Tende piedade, Senhor, de to-
das as mulheres.

Eufemismo: Atenua o sentido das palavras, suavizando as ex-
pressões do discurso Exemplo: Ele foi para o céu. (Neste caso, a ex-
pressão “para a céu”, ameniza o discurso real: ele morreu.)

Gradação: os termos da frase são fruto de hierarquia (ordem 
crescente ou decrescente). Exemplo: As pessoas chegaram à festa, 
sentaram, comeram e dançaram.

Hipérbole: baseada no exagero intencional do locutor, isto é, 
expressa uma ideia de forma exagerada.

Exemplo: Liguei para ele milhões de vezes essa tarde. (Ligou 
várias vezes, mas não literalmente 1 milhão de vezes ou mais).

Ironia: é o emprego de palavras que, na frase, têm o sentido 
oposto ao que querem dizer. É usada geralmente com sentido sar-
cástico. Exemplo: Quem foi o inteligente que usou o computador e 
apagou o que estava gravado?

Paradoxo: Diferente da antítese, que opõem palavras, o pa-
radoxo corresponde ao uso de ideias contrárias, aparentemente 
absurdas. Exemplo: Esse amor me mata e dá vida. (Neste caso, o 
mesmo amor traz alegrias (vida) e tristeza (mata) para a pessoa.)

Personificação ou Prosopopéia ou Animismo: atribuição de 
ações, sentimentos ou qualidades humanas a objetos, seres irracio-
nais ou outras coisas inanimadas. Exemplo: O vento suspirou essa 
manhã. (Nesta frase sabemos que o vento é algo inanimado que 
não suspira, sendo esta uma “qualidade humana”.)

Reticência: suspender o pensamento, deixando-o meio velado. 
Exemplo:

“De todas, porém, a que me cativou logo foi uma... uma... não 
sei se digo.” (Machado de Assis)

Retificação: consiste em retificar uma afirmação anterior. 
Exemplos: O médico, aliás, uma médica muito gentil não sabia qual 
seria o procedimento.

SIGNIFICAÇÃO DE PALAVRAS E EXPRESSÕES. RELA-
ÇÕES DE SINONÍMIA E DE ANTONÍMIA

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os 
sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça 
as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. Ex: cumpri-
mento (extensão) X comprimento (saudação); tráfego (trânsito) X 
tráfico (comércio ilegal).
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BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR, RESOLUÇÃO 
CNE/CP N. 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 - INSTITUI 
E ORIENTA A IMPLANTAÇÃO DA BASE NACIONAL CO-

MUM CURRICULAR, A SER RESPEITADA OBRIGATORIA-
MENTE AO LONGO DAS ETAPAS E RESPECTIVAS MO-

DALIDADES NO ÂMBITO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CONSELHO PLENO

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 (*)

Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum 
Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas 

e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 
9º e no art. 90 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no § 1º 
do art. 6º e no § 1º do art. 7º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 
1995, e com fundamento nos artigos 205 e 210 da Constituição Fe-
deral, no art. 2º, no inciso IV do art. 9º, e nos artigos 22, 23, 26, 29, 
32 e 34, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nas metas e 
diretrizes, definidas no Plano Nacional de Educação, aprovado pela 
Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, bem como no Parecer CNE/
CP nº 15/2017, homologado pela Portaria MEC nº 1.570, de 20 de 
dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de 
dezembro de 2017, Seção 1, pág. 146, e

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal define 
que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”, preceito 
esse reafirmado no art. 2º da Leis de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB), nos seguintes termos: “a educação, dever da família 
e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimen-
to do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho”;

CONSIDERANDO que o art. 210 da Constituição Federal define 
que “serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, 
de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos va-
lores culturais e artísticos, nacionais e regionais”, e que o art. 9º da 
LDB, ao definir umas das incumbências da União, em seu inciso V, 
como a de “estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma-
ção básica comum”;

CONSIDERANDO que o § 1º, art. 9º da LDB, estabelece que “na 
estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, 
com funções normativas e de supervisão e atividade permanente, 
criado por lei”; e que, complementarmente, o art. 90 da mesma 
LDB define que, “as questões suscitadas na transição entre o regime 
anterior e o que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho 
Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos órgãos 
normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia uni-
versitária”;

CONSIDERANDO que o art. 22 da LDB esclarece que “a educa-
ção básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-
-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania 
e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos pos-
teriores”; 

CONSIDERANDO que o art. 23 da LDB define que “a educação 
básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, 
ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-se-
riados, com base na idade, na competência e em outros critérios, 
ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse do 
processo de aprendizagem assim o recomendar”;

CONSIDERANDO que o art. 26 da LDB, na redação dada pela Lei 
nº 12.796/2013, estipula que “os currículos da educação infantil, 
do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida 
pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da 
economia e dos educandos”;

CONSIDERANDO que o art. 27 da LDB indica que os conteúdos 
curriculares da Educação Básica observarão, entre outras, a diretriz 
da “difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direi-
tos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem 
democrática”;

CONSIDERANDO que o art. 29 da LDB, na redação dada pela Lei 
nº 12.796/2013, define que, “a educação infantil, primeira etapa da 
educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral 
da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicoló-
gico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade”;

CONSIDERANDO que o art. 32 da LDB, na redação dada pela Lei 
nº 11.274/2006, determina que “o ensino fundamental obrigatório, 
com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-
-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 
do cidadão, mediante:

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como 
meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema po-
lítico, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta 
a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo 
em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação 
de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de so-
lidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a 
vida social”.

CONSIDERANDO que a Meta 2 do Plano Nacional de Educação, 
de duração decenal, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 
2014, ao definir a obrigatoriedade de “universalizar o ensino funda-
mental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 (qua-
torze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por 
cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até 
o último ano de vigência deste PNE” (1924), define como estratégia 
2.1 que “o Ministério da Educação, em articulação e colaboração 
com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o 
final do 2º (segundo) ano de vigência deste PNE, elaborar e enca-
minhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida de consulta 
pública nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem 
e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamen-
tal”; e, na sequência, em sua estratégia 2.2, determina como mis-
são “pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no 
âmbito da instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta 
Lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e de-
senvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular 
do ensino fundamental”.
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CONSIDERANDO que a Meta 7 do PNE, na estratégia 7.1, fixa 
que se deve: “estabelecer e implantar, mediante pactuação inter-
-federativa, diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base 
nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos de apren-
dizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do 
ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, es-
tadual e local”.

CONSIDERANDO que, em 6 de abril de 2017, após ampla con-
sulta pública nacional, o Conselho Nacional de Educação (CNE) re-
cebeu do Ministério da Educação (MEC), em cumprimento a orien-
tações de ordem legal e normativa sobre a matéria, o documento 
da “Base Nacional Comum Curricular – BNCC”, com proposta pac-
tuada em todas as Unidades da Federação, estipulando-se ali “direi-
tos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, para os alunos 
da Educação Básica”, nas etapas da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Educação rece-
beu a proposta da “Base Nacional Comum Curricular – BNCC”, na 
qualidade de Órgão de Estado presente na estrutura educacional 
brasileira, com “funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente”, tal qual previsto no § 1º, do art. 9º da LDB, e criado 
pela Lei nº 9.131/1995, que alterou a redação da Lei nº 4.024/1961, 
o qual conta, ainda, com a missão específica, nos termos do art. 90 
da Lei nº 9.394/1996 (LDB), de resolver toda e qualquer questão 
suscitada em relação à implantação de dispositivos normativos da 
atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional , em regime 
de colaboração com os demais órgãos normativos dos sistemas de 
ensino;

CONSIDERANDO que compete, também, ao mesmo Conse-
lho Nacional de Educação, enquanto Órgão de Estado responsável 
pela articulação entre as instituições da sociedade civil e as orga-
nizações governamentais, nos termos do inciso III do art. 5º da Lei 
nº13.005/2014, responder por ações de monitoramento contínuo 
e avaliação periódica da execução das metas do Plano Nacional de 
Educação (PNE), bem como, entre outras incumbências, segundo o 
inciso II do § 1º do mesmo artigo, “analisar e propor políticas públi-
cas para assegurar a implementação das estratégias e cumprimento 
das metas” do PNE;

CONSIDERANDO que , na condição de órgão normativo do Sis-
tema Nacional de Educação, cabe ao CNE, em relação à Educação 
Infantil e ao Ensino Fundamental, apreciar a proposta da BNCC, ela-
borada pelo MEC, produzindo parecer específico sobre a matéria, 
acompanhado de Projeto de Resolução, o qual, nos termos legais e 
regulamentares, uma vez homologado pelo Ministro da Educação, 
será transformado em Resolução Normativa do Conselho Nacional 
de Educação, a orientar sistemas e instituições ou redes de ensino 
em todo o território nacional, em consonância com as Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica;

CONSIDERANDO que, em conformidade com a tradição deste 
Colegiado desde a sua implantação, que se deu há mais de vinte 
anos, o Conselho Nacional de Educação desenvolveu esse trabalho 
de discussão da Base Nacional Comum Curricular mediante articu-
lação e ampla participação de toda a comunidade educacional e so-
ciedade brasileira, promovendo audiências públicas nacionais nas 
cinco regiões do país: Manaus, Região Norte, dia 7 de julho; Recife, 
Região Nordeste, dia 28 de julho; Florianópolis, Região Sul, dia 11 
de agosto; São Paulo, Região Sudeste, dia 25 de agosto, e, finalmen-
te, Brasília, Região CentroOeste, dia 11 de setembro de 2017;

CONSIDERANDO que, em todas as audiências públicas, os mais 
diversos segmentos da sociedade tiveram real oportunidade de par-
ticipação, e efetivamente ofereceram suas contribuições, as quais 
se consubstanciaram em documentos essenciais para que este Pro-
jeto de Resolução, elaborado pelo Conselho Nacional de Educação, 
de fato refletisse as necessidades, os interesses, a diversidade e a 

pluralidade, presentes do panorama educacional brasileiro, e os 
desafios a serem enfrentados para a construção de uma Educação 
Básica Nacional, nas etapas da educação infantil e o ensino funda-
mental, que seja verdadeiramente democrática e de qualidade;

CONSIDERANDO que as orientações presentes nesta Resolução, 
em termos de seu conjunto orgânico e progressivo de aprendiza-
gens essenciais que todos os estudantes da Educação Básica devem 
desenvolver ao longo das etapas da Educação Infantil e do Ensino-
Fundamental, efetivamente subsidiem a construção de currículos 
educacionais desafiadores por parte das instituições escolares, e, 
quando for o caso, por redes de ensino, comprometidos todos com 
o zelo pela aprendizagem dos estudantes, republicanamente, sem 
distinção de qualquer natureza.

Resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A presente Resolução e seu Anexo instituem a Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC), como documento de caráter 
normativo que define o conjunto orgânico e progressivo de apren-
dizagens essenciais como direito das crianças, jovens e adultos no 
âmbito da Educação Básica escolar, e orientam sua implementação 
pelos sistemas de ensino das diferentes instâncias federativas, bem 
como pelas instituições ou redes escolares.

Parágrafo Único. No exercício de sua autonomia, prevista nos 
artigos 12, 13 e 23 da LDB, no processo de construção de suas 
propostas pedagógicas, atendidos todos os direitos e objetivos de 
aprendizagem instituídos na BNCC, as instituições escolares, redes 
de escolas e seus respectivos sistemas de ensino poderão adotar 
formas de organização e propostas de progressão que julgarem ne-
cessários.

Art. 2º As aprendizagens essenciais são definidas como conhe-
cimentos, habilidades, atitudes, valores e a capacidade de os mobi-
lizar, articular e integrar, expressando-se em competências.

Parágrafo único. As aprendizagens essenciais compõem o pro-
cesso formativo de todos os educandos ao longo das etapas e mo-
dalidades de ensino no nível da Educação Básica, como direito de 
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e qualificação para o trabalho.

Art. 3º No âmbito da BNCC, competência é definida como a 
mobilização de conhecimentos (conceitos e procedimentos), habi-
lidades (práticas cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores, 
para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do pleno 
exercício da cidadania e do mundo do trabalho.

Parágrafo Único: Para os efeitos desta Resolução, com funda-
mento no caput do art. 35-A e no §1º do art. 36 da LDB, a expressão 
“competências e habilidades” deve ser considerada como equiva-
lente à expressão “direitos e objetivos de aprendizagem” presente 
na Lei do Plano Nacional de Educação (PNE).

Art. 4º A BNCC, em atendimento à LDB e ao Plano Nacional de 
Educação (PNE), aplica-se à Educação Básica, e fundamenta-se nas 
seguintes competências gerais, expressão dos direitos e objetivos 
de aprendizagem e desenvolvimento, a serem desenvolvidas pelos 
estudantes:

1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente cons-
truídos sobre o mundo físico, social, cultural e digital para enten-
der e explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar para a 
construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva;

2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem 
própria das ciências, incluindo a investigação, a reflexão, a análi-
se crítica, a imaginação e a criatividade, para investigar causas, 
elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar 
soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos das 
diferentes áreas;
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3. Desenvolver o senso estético para reconhecer, valorizar e 
fruir as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais às 
mundiais, e também para participar de práticas diversificadas da 
produção artístico-cultural;

4. Utilizar diferentes linguagens –verbal (oral ou visual-moto-
ra, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, bem 
como conhecimentos das linguagens artística, matemática e cientí-
fica para se expressar e partilhar informações, experiências, ideias 
e sentimentos, em diferentes contextos, e produzir sentidos que 
levem ao entendimento mútuo;

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informa-
ção e comunicação, de forma crítica, significativa, reflexiva e ética 
nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comu-
nicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, 
resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pes-
soal e coletiva;

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e 
apropriar-se de conhecimentos e experiências que lhe possibilitem 
entender as relações próprias do mundo do trabalho e fazer esco-
lhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu projeto de vida, 
com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade.

7. Argumentar com base em fatos, dados e informações con-
fiáveis, para formular, negociar e defender ideias, pontos de vista e 
decisões comuns, que respeitem e promovam os direitos humanos, 
a consciência socioambiental e o consumo responsável, em âmbito 
local, regional e global, com posicionamento ético em relação ao 
cuidado consigo mesmo, com os outros e com o planeta.

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emo-
cional, compreendendose na diversidade humana e reconhecendo 
suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para 
lidar com elas.

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos, de 
forma harmônica, e a cooperação, fazendo-se respeitar, bem como 
promover o respeito ao outro e aos direitos humanos, com aco-
lhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos 
sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem 
preconceitos de qualquer natureza.

10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabi-
lidade, flexibilidade, resiliência e determinação, tomando decisões, 
com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentá-
veis e solidários.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO

Art. 5º A BNCC é referência nacional para os sistemas de ensino 
e para as instituições ou redes escolares públicas e privadas da Edu-
cação Básica, dos sistemas federal, estaduais, distrital e municipais, 
para construírem ou revisarem os seus currículos.

§1º A BNCC deve fundamentar a concepção, formulação, imple-
mentação, avaliação e revisão dos currículos, e consequentemente 
das propostas pedagógicas das instituições escolares, contribuindo, 
desse modo, para a articulação e coordenação de políticas e ações 
educacionais desenvolvidas em âmbito federal, estadual, distrital e 
municipal, especialmente em relação à formação de professores, 
à avaliação da aprendizagem, à definição de recursos didáticos e 
aos critérios definidores de infraestrutura adequada para o pleno 
desenvolvimento da oferta de educação de qualidade.

§2º A implementação da BNCC deve superar a fragmentação 
das políticas educacionais, ensejando o fortalecimento do regime 
de colaboração entre as três esferas de governo e balizando a qua-
lidade da educação ofertada.

CAPÍTULO III
DA BNCC, DO CURRÍCULO E DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

Art. 6º As propostas pedagógicas das instituições ou redes de 
ensino, para desenvolvimento dos currículos de seus cursos, devem 
ser elaboradas e executadas com efetiva participação de seus do-
centes, os quais devem definir seus planos de trabalho coerente-
mente com as respectivas propostas pedagógicas, nos termos dos 
artigos 12 e 13 da LDB.

Parágrafo Único. As propostas pedagógicas e os currículos de-
vem considerar as múltiplas dimensões dos estudantes, visando ao 
seu pleno desenvolvimento, na perspectiva de efetivação de uma 
educação integral.

Art. 7º Os currículos escolares relativos a todas as etapas e mo-
dalidades da Educação Básica devem ter a BNCC como referência 
obrigatória e incluir uma parte diversificada, definida pelas institui-
ções ou redes escolares de acordo com a LDB, as diretrizes curricu-
lares nacionais e o atendimento das características regionais e lo-
cais, segundo normas complementares estabelecidas pelos órgãos 
normativos dos respectivos Sistemas de Ensino.

Parágrafo único. Os currículos da Educação Básica, tendo como 
referência à a BNCC, devem ser complementados em cada institui-
ção escolar e em cada rede de ensino, no âmbito de cada sistema de 
ensino, por uma parte diversificada, as quais não podem ser consi-
deradas como dois blocos distintos justapostos, devendo ser plane-
jadas, executadas e avaliadas como um todo integrado.

Artigo 8º Os currículos, coerentes com a proposta pedagógica 
da instituição ou rede de ensino, devem adequar as proposições 
da BNCC à sua realidade, considerando, para tanto, o contexto e as 
características dos estudantes, devendo:

I. Contextualizar os conteúdos curriculares, identificando estra-
tégias para apresentálos, representá-los, exemplificá-los, conectá-los e 
torná-los significativos, com base na realidade do lugar e do tempo nos 
quais as aprendizagens se desenvolvem e são constituídas;

II. Decidir sobre formas de organização dos componentes cur-
riculares – disciplinar, interdisciplinar, transdisciplinar ou pluridisci-
plinar – e fortalecer a competência pedagógica das equipes escola-
res, de modo que se adote estratégias mais dinâmicas, interativas 
e colaborativas em relação à gestão do ensino e da aprendizagem;

III. Selecionar e aplicar metodologias e estratégias didático-
-pedagógicas diversificadas, recorrendo a ritmos diferenciados e a 
conteúdos complementares, se necessário, para trabalhar com as 
necessidades de diferentes grupos de alunos, suas famílias e cultura 
de origem, suas comunidades, seus grupos de socialização, entre 
outros fatores;

IV. Conceber e pôr em prática situações e procedimentos para 
motivar e engajar os estudantes nas aprendizagens;

V. Construir e aplicar procedimentos de avaliação formativa de 
processo ou de resultado, que levem em conta os contextos e as 
condições de aprendizagem, tomando tais registros como referên-
cia para melhorar o desempenho da instituição escolar, dos profes-
sores e dos alunos;

VI. Selecionar, produzir, aplicar e avaliar recursos didáticos e 
tecnológicos para apoiar o processo de ensinar e aprender;

VII. Criar e disponibilizar materiais de orientação para os pro-
fessores, bem como manter processos permanentes de desenvol-
vimento docente, que possibilitem contínuo aperfeiçoamento da 
gestão do ensino e aprendizagem, em consonância com a proposta 
pedagógica da instituição ou rede de ensino;

VIII. Manter processos contínuos de aprendizagem sobre ges-
tão pedagógica e curricular para os demais educadores, no âmbito 
das instituições ou redes de ensino, em atenção às diretrizes curri-
culares nacionais, definidas pelo Conselho Nacional de Educação e 
normas complementares, definidas pelos respectivos Conselhos de 
Educação;
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